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PARTIDO- PROS 

Senhor presidente, 
Requeiro à Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos 

termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja consignado um Voto de 
Aplauso à senhora WANESSA CARLA ALVES BARBOSA UNS DE MELO, dando 
ciência ao Exmo. Sr. Prefeito do Município, Vinícius Labanca, pela sua brilhante 
trajetória de muito trabalho e comprometimento, em nosso município. 

JUSTIFICATIVA 
Este requerimento tem como objetivo destacar a notável contribuição da 

Senhora Wanessa Carla Alves Barbosa Uns de Melo à nossa comunidade, de 
acordo com os principies da Lei Municipal Nº 2.831/2021, que institui a Semana 
Municipal da Mulher Empreendedora, celebrada anualmente entre os dias 19 e 
27 de novembro. Esta legislação ressalta a importância econômica das mulheres, 
com especial ênfase no empreendedorismo feminino. Wanessa Carla Alves 
Barbosa Uns de Melo, na posição de C.E.O da empresa "Viver Bem Brasil", tem se 
destacado como um exemplo notável do empreendedorismo feminino em nosso 
município. Sua empresa é especializada na comercialização de suplementos e 
inibidores alimentares, contribuindo de maneira significativa para a promoção da 
saúde e bem-estar da população local. Além de fornecer produtos de alta 
qualidade que beneficiam a saúde da comunidade, a atuação de Wanessa Carla 
Alves Barbosa Uns de Melo tem impacto econômico, criando oportunidades de 
emprego e estimulando o crescimento econômico em nossa região. Sua 
dedicação, visão empreendedora e compromisso com a saúde pública merecem 
ser reconhecidos e celebrados. Portanto, solicito aos meus ilustres pares, a 
aprovação do presente pleito. 

Sala das sessões, 30 de outubro de 2023. 
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